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Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau 
 
 

CNPJ 46.476.131/0001-40 
 

 

 

Trav. Tenente Osvaldo Barbosa, Nº180 Centro 

        Fone: (0XX18) 3272-9090 CEP 19400-000 

Fax: (0XX18) 271-2999 

Presidente Venceslau – São Paulo 
e-mail: pmpv@presidentevenceslau.sp.gov.br 

http://www.presidentevenceslau.sp.gov.br 

DECRETO Nº 087, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.025 

“Considera Hóspede Oficial do Município o Digníssimo 

Governador do Estado de São Paulo, Sr. Tarcísio Gomes de 

Freitas.” 
 

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal de 

Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Considerando que o Município de Presidente Venceslau 

receberá no dia 19 de novembro de 2025 o Sr. Tarcísio Gomes de 

Freitas, Governador do Estado de São Paulo; 

 

Considerando que o referido Chefe do Poder Executivo Estadual 

vem desempenhando, de forma notável, ações administrativas e 

políticas voltadas ao desenvolvimento do Estado de São Paulo, 

com destaque para os relevantes serviços prestados em benefício 

da população paulista; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica considerado “Hóspede Oficial” do Município de 

Presidente Venceslau, o Sr. Tarcísio Gomes de Freitas, Digníssimo Governador do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 2º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registra-se e cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, em 18 de novembro de 2025. 

 

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES 
Prefeita Municipal 
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